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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 042/2014 

 

Partes: FUMCULT x SVS Serviços Especializados Ltda. – EPP. Valor total:R$43.071,64 (quarenta e três mil, setenta um reais e sessenta e quatro 

centavos), referente ao reequilíbrio econômico-financeiro (repactuação) e readequação de valor. Dotação:27.812.00498.008. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do contrato original e de seus respectivos termos aditivos que não colidirem ou conflitarem com o presente termo. Sérgio Rodrigo Reis-Diretor-Presidente da 

FUMCULT.17/08/2018.   

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 044/2014 

 

Partes: FUMCULT x SVS Sistema de Vigilância e Segurança Patrimonial Eireli. Valor total:R$5.808,94 (cinco mil, oitocentos e oito reais e noventa e 

quatro centavos), referente ao reequilíbrio econômico-financeiro (repactuação). Dotação: Existência de dotação orçamentária e saldo financeiro suficiente para a 

concretização da despesa. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original e de seus respectivos termos aditivos que não colidirem ou conflitarem 

com o presente termo. Sérgio Rodrigo Reis-Diretor-Presidente da FUMCULT.17/08/2018.   

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/068/2018 - PRC 142/2018 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de informativos jurídicos diários, para atender à Procuradoria Geral. Por cumprimento do 

Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à licitante Webjur Processamento de Dados Ltda. - EPP: item 

1. Congonhas, 20/08/2018. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/028/2018 - PRC 77/2018 

 

Contratação empresa especializada para prestação de serviços de brigadista/socorrista para atender as festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus, no 

período de 07 a 23 de setembro de 2018. Por cumprimento do Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado 

à licitante Flávio Paulino da Rocha – ME: item 1. Congonhas, 20/08/2018. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/061/2018 

 

OBJETO: Aquisição de placas, troféus e medalhas para homenagear aos agraciados no Concurso “Professor Destaque Municipal” e aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 05/09/2018 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 

05/09/2018 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1183, 1137 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – 

Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

34º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2018 – JARI/CONGONHAS - MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS / MINAS GERAIS – JARI/ 

CONGONHAS 

Pelo presente edital, a Presidente da Junta  Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Aline Cristiane Esperandio convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 499/2017 para a sessão pública de Julgamento de Recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos 

Agentes de Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 13:00 horas do dia 17 de Agosto de 2018, na Sede da Secretaria de Gestão Urbana da Prefeitura 

de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (2º andar), Centro, Congonhas, Minas Gerais.  

Recursos a serem julgados: 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Nome Processo-JARI 

WALLACE WINSTON OLIVEIRA Processo JARI/CONGONHAS 31 /2018 

GABRIEL DUARTE MARTINS Processo JARI/CONGONHAS 32/2018 

ECRAIR BRAZ DOS SANTOS JUNIOR Processo JARI/CONGONHAS 33 /2018 

MARCELO FERNANDES DE RESENDE Processo JARI/CONGONHAS 34 /2018 

JOSE LUIZ COSTA Processo JARI/CONGONHAS 35 /2018 

MARIA JOSÉ DA SILVA Processo JARI/CONGONHAS 36 /2018 

 

Aline Cristiane Esperandio 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.707, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 

Abre Crédito Suplementar. 

O PREFEITO DE CONGONHAS no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea “c”, inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica Municipal e 

tendo em vista a autorização contida na Lei nº. 3.715 de 20 de novembro de 2017, 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam abertos no corrente exercício crédito suplementar no valor de R$323.520,00 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte reais) para a s 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA Fonte VALOR 

02 - Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo 

02-01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 

02.01.27.812.0049.8.008 – Manutenção do Parque da Cachoeira 

   

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 49 100 323.520,00 

TOTAL DE CREDITOS   323.520,00 

 

Art. 2º Constitui fonte de recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º a anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o § 

1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964: 

 

RECURSOS    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA Fonte VALOR 

02 - Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo 

02-01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 

02.01.04.122.0046.8.001 – Manutenção das Atividades Administrativas 

   

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12 100 50.000,00 

02.01.13.392.0048.8.002 – Manutenção das Atividades, Eventos Culturais e Festas Tradicionais 

do Município 
   

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 37 100 130.000,00 

02.01.13.392.0048.8.003 -  Apoio ao Jubileu de Congonhas    

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 39 100 5.000,00 

02.01.13.392.0048.8.010- Serviços de Controle Patrimonial da FUMCULT    

3.3.90.36.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40 100 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 41 100 3.260,00 

02.01.24.722.0010.8.006- Manutenção Estação Repetidora de Sinal de TV    

3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 46 100 90.000,00 

02.01.27.812.0046.8.009- Capacitação Profissional dos Servidores Públicos da FUMCULT    

3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 47 100 4.260,00 

02.03- Diretoria de Turismo 

02.03.13.695.0040.8.015- Apoio a Atividades Turísticas 
   

3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 59 100 40.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 14 de agosto de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

TOTAL DOS RECURSOS   323.520,00 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/256, DE 17 DE AGOSTO DE 2018 

 

Exonera ocupante de cargo Professor PEB I e declara vacância de cargo. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Maria Auxiliadora de Assis Amorim, matrícula 20140635, do cargo efetivo de Professor PEB I, conforme 

Processo Administrativo nº 6377/2018, a partir de 16 de agosto de 2018. 

Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a vacância do cargo efetivo de Professor PEB I, exercido pela servidora supracitada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de agosto de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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